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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Cãmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Aos Senhores Vereadores 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Senhores Vereadores: 

- 	 . 
CÂMARA IlLYNICIPAT, 

DE BENTO GONÇALVES 
,2 53  0200/ 

Encaminhamos para apreciação e deliberação dos 
Senhores Vereadores, o incluso Projeto de Resolução n° 271/2000, que "Concede abono 
especial de natal aos servidores da Câmara Municipal de Vereadores". 

Face a situação financeira equilibrada do Prefeitura e 
desta Câmara Municipal, permitindo-nos, juntamente com o Município, conceder um abono 
especial de natal aos nossos servidores, com o objetivo especial de presentear a todos pelo seu 
trabalho e desempenho desenvolvidos durante o ano de 2001. 

Certos da aquiescência dos Senhores Vereadores, 
subscrevemo-nos, atenciosamente. 

Vereador ENIO DE PARIS 	 Vereador CLÓRIS PASQUALOTTO 
1° Secretário 	 Presidente 

Vereador ROBERTO LUNELLI 	Vereadora ELISABETH LUCI TOSO STEFENON 
2° Secretário 	 Vice-Presidente 

MOD. CM-28 



DATA 

D APPLCIVt& 
VOTAÇMJ: 

Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27/2001, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2001. 

CONCEDE ABONO ESPECIAL DE NATAL 
AOS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES. 

Art. 1° - É concedido um abono especial de natal aos 
servidores da Câmara Municipal de Vereadores, ativos e inativos, no valor de R$ 35,00 (trinta 
e cinco reais). 

Art. 2° - O abono ora concedido será pago em parcela única e 
autônoma no mês de dezembro de 2001. 

Art. 3° - A despesa resultante desta Resolução correrá à conta 
de recursos do orçamento vigente, em dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

SALA DAS SESSÕES, aos dezessete dias do mês de 
dezembro de dois mil e um. 

Vereador ENIO DE PARIS 	 Vereador CLÕRIS PASQUALOTTO 
1° Secretário 	 Presidente 

Vereador ROBERTO LUNELLI 	Vereadora ELISABETH LUCI TOSO STEFENON 
2° Secretário 	 Vice-Presidente 

Processo n° 253/2001, de 14-12-2001 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	 Vereador 	esidente Câmara Municipal de Bento Gonçalves 	 

(1)1192-m,-- 
S LA DAS SESSÕES, 	/ (02:-/--gc?V 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER N° 199 
Processo 253/2001 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 
parecer desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Resolução n° 027/2001, que Concede 
abono especial de natal aos servidores da Câmara Municipal de Vereadores. 

A Mesa Diretora do Poder Legislativo 
Municipal pretende com o Projeto de Resolução equiparar os servidores dos Poderes 
Executivo e Legislativo, haja visto que existe Projeto de Lei concedendo abono aos 
servidores e professores municipais. 

Assim, esta Assessoria entende que o Projeto 
possui condições para tramitação e votação pelo Plenário. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos dezessete dias do 
mês de dezembro de dois mil e um. 

Assessoria Jurídica: 

MOD. CM-28 



Vereado AURI 	O 
Vice 	nte 

ARIS 
embro Efetivo 

FLS Nº 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER:  

Processo Nº: 253/2001 

AUTOR: LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO:CONCEDE ABONO ESPECIAL DE NA AL 

AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNk. 

DE BENTO GONÇALVES. 

RELATOR: Vereador 

Parecer 	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da 
Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após procederem análise ao Processo n° 
253/2001, que Concede abono especial de natal aos servidores da Câmara Municipal de Bento 
Gonçalves, exaram o seguinte parecer: 

O Projeto de Resolução da Mesa Diretora deste Poder 
Legislativo busca a equiparação entre os servidores do Executivo e do Legislativo, reconhecendo 
assim o trabalho realizado pelos servidores desta Casa no ano de 2001. 

Assim, não vemos impedimento para a tramitação e 
votação do Projeto pelo Plenário desta Casa. 

É o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos dezessete dias do mês de 
dezembro de dois mil e um. 

Vereado MARIO G BARDO 
P esidente 

20 Bls. 50x1 • 03/2001 



FLS N2  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo Nº:253/2001 253/2001 

AUTOR: LEGISLATIVO MUNICIPAL 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO:CONCEDE ABONO ESPECIAL DE NATAL 

AOS SERVIDORES DA CÃMARA MUNIC. 

DE BENTO GONÇALVES. 

Parecer COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da 
Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após procederem a análise 
do processo 253/2001, que CONCEDE ABONO ESPECIAL DE NATAL AOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, exaram parecer 
favorável a sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2001. 

Vereador 	ECIR RUBBO 
Pr sidente 

4,, ,_//e,u 
Vereador V 	EI TESSER 

Vice—Presidente 

4( 	 ) 

Vereador'MÁRIO GÀBARVA I [ 1° Suplente 

20 Bis. 50x1 - 03/2001 



KÁM 
Vereador GAITO DE PARIS 

1° Secretário 

Vereador/ 

ks6 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

RESOLUÇÃO N° 33 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2001. 

CONCEDE ABONO ESPECIAL DE NATAL 
AOS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES, no uso de suas atribuições e deliberação do Plenário, promulga a 
seguinte Resolução: 

Art. 1° - É concedido um abono especial de natal aos 
servidores da Câmara Municipal de Vereadores, ativos e inativos, no valor de R$ 35,00 (trinta 
e cinco reais). 

Art. 2° - O abono ora concedido será pago em parcela única e 
autônoma no mês de dezembro de 2001. 

Art. 3° - A despesa resultante desta Resolução correrá à conta 
de recursos do orçamento vigente, em dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

dezembro de dois lí(i. 
	SALA DAS SESSÕES, aos dezessete dias do mês de 

2° Secretário 

Vereador CL RIS PA QUALOTTO 
----- Presidente 

R-1,-Arris 	jewr 

•Vereadora ELISABÉTH LUCI TOSO STEFENON 
Vice-Presidenta 

Processo n°253/2001, de 14-12-2001 

REG1STRE.'-SE E UB-LIQUE-Sii 

Secretário Geral 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREAIX:RES D 

B 

 Ge:N "ALVES 

Reg. no Livro 

	 à sCW  

Certifico que e... preçonte 

NI publicado no lugar 	costuro. 

na dia 11  l2-  / .J001  
........... 

Seerel•u: ia Geral 
	 Secretário (›eird4 
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